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GOVERNO DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . Telefones: 

(75) 3627-2108/2136 – (75)98242-8605 

 

DECRETO Nº 111, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

“Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área de terra que indica e dá 

outras providências.” 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, no uso de suas atribuições legais e 

pertinentes, previstas na Lei Orgânica do Município, 

  DECRETA: 

  Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área de 

terra, localizada no Sítio Pacheco, s/n°, Zona Rural do Município de Sapeaçu, que a seguir se 

descreve: 

  - Uma área de terra, medindo 890 m² (oitocentos e noventa metros quadrados), sendo 

20 metros de frente, 25 metros de fundo, e 39 metros e 50 cinquenta centímetros de frente a fundo, 

localizada no Sítio Pacheco, s/n°, Zona Rural do Município de Sapeaçu, Bahia. 

  Art. 2º - A área de terra descrita no artigo anterior é de propriedade de IVONILDO 
COSTA DANTAS. 

  Art. 3º - A área objeto da presente declaração será destinada à construção de um 

Escola Municipal; 

  Art. 4º - A desapropriação, ora declarada, é formulada em caráter de urgência; 

   Art. 5º - O Poder Executivo Municipal promoverá as medidas necessárias e bastantes 

para implementar a desapropriação de que trata este Decreto. 

  Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Gabinete do Prefeito, Sapeaçu-BA, 10 de novembro de 2023.  

 

GEORGE VIEIRA GÓIS 

Prefeito    
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 121/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU
Praca da Bandeira, 176 - Centro

CNPJ: 13.696.257/0001-71 - CEP:   .   -    - SAPEACU - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 362.000,00
(Trezentos e sessenta e dois mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 121 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 673/2022 de 20 de outubro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$362.000,00 
(Trezentos e sessenta e dois mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

203 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.002 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO REFORMA E REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES

4.4.90.51.00 / 191 - Obras e Instalacoes 92.000,00

Total por Ação: 92.000,00

2.017 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 71.000,00

3.3.90.30.00 / 15 - Material de Consumo 40.000,00

Total por Ação: 111.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 203.000,00

204 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.039 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE

3.3.90.30.00 / 02 - Material de Consumo 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00

206 - SECRETARIA INFRA-ESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO

1.007 - PAVIMENTACAO E RECUPERACAO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 158.000,00

Total por Ação: 158.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 158.000,00

Total Suplementado: 362.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

201 - GABINETE DO EXECUTIVO

2.003 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias - Civil 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

202 - SECRETARIA ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANCAS

2.005 - CONTRIBUICAO PARA O PASEP

3.3.90.47.00 / 00 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA

9.9.99.99.99 / 00 - Reserva de Contigencia 12.000,00

Total por Ação: 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 22.000,00

203 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.003 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REFORMA E REEQUIPAMENTO DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL

4.4.90.51.00 / 22 - Obras e Instalacoes 8.000,00

4.4.90.52.00 / 01 - Equipamentos e Material Permanente 8.000,00

4.4.90.52.00 / 192 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 36.000,00

2.013 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% IMPOSTOS

3.1.90.11.00 / 181 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.049 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% VAAT - VAAF

3.3.90.39.00 / 192 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.051 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - FUNDEB 30% VAAT - VAAF

3.3.90.34.00 / 193 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.052 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% VAAT - VAAF

3.1.90.13.00 / 182 - Obrigacoes Patronais 12.000,00

3.1.90.13.00 / 183 - Obrigacoes Patronais 23.000,00

Total por Ação: 35.000,00

2.053 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - INFANTIL - CRECHE - FUNDEB 70% VAAT - VAAF

3.1.90.13.00 / 182 - Obrigacoes Patronais 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.054 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - FUNDEB 70% VAAT - VAAF

3.1.90.13.00 / 182 - Obrigacoes Patronais 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00
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Total por Unidade Orçamentária: 193.000,00

205 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.005 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REFORMA E REEQUIPAMENTO DE CENTROS COMUNITARIOS E ALBERGUES

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.023 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.027 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DO FMDCA

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.057 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS BAHIA IGDSUAS/BA

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias - Civil 2.000,00

3.3.90.14.00 / 28 - Diarias - Civil 2.000,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.30.00 / 28 - Material de Consumo 2.000,00

Total por Ação: 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 36.000,00

206 - SECRETARIA INFRA-ESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO

1.006 - PLANEJAMENTO URBANO, EDIFICACOES PUBLICAS E DESAPROPRIACOES

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

1.007 - PAVIMENTACAO E RECUPERACAO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 10.000,00

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 7.000,00

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

4.4.90.52.00 / 90 - Equipamentos e Material Permanente 8.000,00

Total por Ação: 28.000,00

2.028 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 40.000,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.030 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DO ROYALTIES / FEP / CFEM

3.3.90.30.00 / 42 - Material de Consumo 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 101.000,00

207 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER

1.008 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REFORMA E REEQUIPAMENTO DE PRACAS ESPORTIVAS

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 2.000,00
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4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 3.000,00

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.4.90.52.00 / 24 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total por Ação: 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.000,00

Total Anulado: 362.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 13 de novembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Estado da Bahia, em 13 de novembro de 2023.

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04
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